Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria

Recorrente

Recorrida

S2-C4T2
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

15504.018345/2008-81
Voluntario
2402-004.504 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
21 de janeiro de 2015
AUTO DE INFRACAO: GFIP RELACIONADA AOS FATOS GERADORES

EDUCACAQ INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MANGABEIRAS
S/C LTDAE OUTROS

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 01/09/2003 a 31/08/2006

OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA. GFIP. DESCUMPRIMENTO.
INFRACAO.

Consiste em descumprimento de obrigacdo acessoria a empresa apresentar a
Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP)
com dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des
previdencidrias, contendo informagdes incorretas ou omissas.

CORRESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS.

Com a revogacao do artigo 13 da Lei 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII, da
Lei 11.941/09, o “Relatério de Representantes Legais (REPLEG)” tem a
finalidade de apenas identificar os representantes legais da empresa e o
respectivo periodo de gestdo sem, por si s6, atribuir-lhes responsabilidade
solidaria ou subsidiaria pelo crédito constituido.

CREDITO TRIBUTARIO. IMUNIDADE. NAO AFASTA A
RESPONSABILIDADE POR SUCESSAO.

Na hipotese em que o sujeito passivo originario era contribuinte regular do
tributo devido, a imunidade tributaria das entidades beneficentes de
assisténcia social ndo afasta a responsabilidade tributaria por sucessao.

LEGISLACAO  POSTERIOR. MULTA  MAIS FAVORAVEL.
APLICACAO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO.

A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente
julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.

Na superveniéncia de legislagdo que estabeleca novos critérios para a
apuracdo da multa por descumprimento de obrigagdo acessoria, faz-se
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 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. GFIP. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Consiste em descumprimento de obrigação acessória a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, contendo informações incorretas ou omissas.
 CORRESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS.
 Com a revogação do artigo 13 da Lei 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII, da Lei 11.941/09, o �Relatório de Representantes Legais (REPLEG)� tem a finalidade de apenas identificar os representantes legais da empresa e o respectivo período de gestão sem, por si só, atribuir-lhes responsabilidade solidária ou subsidiária pelo crédito constituído.
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. NÃO AFASTA A RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO.
 Na hipótese em que o sujeito passivo originário era contribuinte regular do tributo devido, a imunidade tributária das entidades beneficentes de assistência social não afasta a responsabilidade tributária por sucessão.
 LEGISLAÇÃO POSTERIOR. MULTA MAIS FAVORÁVEL. APLICAÇÃO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO.
 A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte que a anterior.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial para adequação da multa aplicada por descumprimento de obrigação acessória ao artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, caso mais benéfica, vencida a conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis que votou pela manutenção da multa.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Luciana de Souza Espíndola Reis, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. Ausente, temporariamente, o conselheiro Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado com fundamento na inobservância da obrigação tributária acessória prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4º, do Decreto 3.048/1999, que consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, nas competências 09/2003 a 08/2006.
Segundo o Relatório Fiscal (fls. 08/15), a empresa deixou de informar em GFIP os valores de remuneração pagos aos segurados empregados e contribuintes individuais.
Esse Relatório Fiscal informa ainda que a Associação Educativa do Brasil (SOEBRAS), CNPJ 22.669.915/0001-27, foi eleita responsável subsidiária, uma vez que adquiriu, inicialmente do grupo econômico Promove, inclusive da autuada, o direito de uso da marca PROMOVE, em 01/11/2006, por meio de contrato particular de �Licença de Uso da Marca�. Para o exercício das atividades pactuadas, a adquirente inscreveu novos estabelecimentos no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, manteve o mesmo endereço e CNAE da cedente, levando a fiscalização a concluir que a subsidiária continuou explorando a antiga atividade da autuada.
Em segundo ato, a SOEBRAS, por meio do Contrato Particular de Alienação de Estabelecimento Empresarial (TRESPASSE), adquiriu das empresas do grupo todo o complexo de bens organizados para exercício da atividade, composto da titularidade do estabelecimento empresarial, portanto, todos os direitos, incluindo ativo e passivo, bem como, a propriedade de todos os seus elementos corpóreos e incorpóreos, imóveis, móveis, e semoventes e afins.
A SOEBRAS fez também constar em seu Balanço Patrimonial, em 31/12/2007, a aquisição supramencionada, lançando em seu ativo diferido o valor referente à incorporação dos estabelecimentos de ensino PROMOVE COLÉGIOS E PROMOVE FACULDADES.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 05/11/2008 (fls. 01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva, alegando, em síntese: (i) ilegitimidade dos corresponsáveis; (ii) errônea imposição de multa e juros; e (iii) a SOEBRAS arrendou, a partir de 01/11/2006, a utilização da marca "Promove" em troca de pagamento em dinheiro para o Grupo "Promove". O Grupo Promove mantém suas atividades empresariais normais, tanto que possui as unidades Mangabeiras, Pampulha, Núcleo e Supletivo. A SOEBRAS não sucedeu o Promove, mas apenas arrendou o uso da marca. A impugnante existia muito antes de propor o citado arrendamento. Promove e SOEBRAS são empresas diversas, com sócios distintos, personalidades jurídicas próprias e independentes, coexistem no mercado e atuam cada qual em seus objetivos sociais, não se podendo falar em sujeição passiva subsidiária.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Belo Horizonte/MG � por meio do Acórdão n° 02-28.895 da 7a Turma da DRJ/BHE (fls. 1012/1022) � considerou o lançamento fiscal procedente em parte, eis que houve a atenuação do valor da multa aplicada nas competências 04, 06 e 07/2005, em virtude da correção da falta.
A Notificada apresentou recurso voluntário manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados e no mais efetua repetição das alegações da peça de impugnação nos seguintes termos: (i) a SOEBRAS arrendou a marca "Promove", tendo como contraprestação o pagamento de determinada quantia em dinheiro, e permaneceram a SOEBRAS e Promove como empresas distintas; (ii) exclusão dos representantes leais da relação de coobrigados; (iii) Juros e Multa são ilegais; (iv) imunidade tributária da SOEBRAS deve atingir todos entes que foram objeto do contrato de trespasse.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Belo Horizonte/MG encaminha os autos ao CARF para processo e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Com relação ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a Recorrente alega que não houve cumprimento da legislação vigente.
Tal alegação não será acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória, conforme os fatos e a legislação a seguir delineados.
Verifica-se que a Recorrente não informou ao Fisco, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados. Os valores da remuneração dos segurados foram devidamente delineados no Relatório Fiscal e nos quadros demonstrativos de fls. 16/42, bem como no processo: 15504.018346/2008-26.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Lei 8.212/1991 � Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS):
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.
(...)
§ 5º. A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
Esse art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, como, por exemplo, o preenchimento e as informações prestadas são de inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o:
Decreto 3.048/1999 � Regulamento da Previdência Social:
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.
§ 2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999)
§ 3º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.
§ 4º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da empresa.
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, constata-se, então, que a Recorrente � ao não incluir na GFIP todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais � incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o, do Regulamento da Previdência Social (RPS).
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Lei 5.172/1966 - Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Em meio à seara tributarista brasileira, diz-se que responsabilidade tributária �é a submissão, em virtude de disposição legal expressa, de determinada pessoa que não é contribuinte, mas está vinculada ao fato gerador da obrigação tributária, ao direito do fisco de dirigir a prestação respectiva� (Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 23ª ed., São Paulo, Malheiros, 2003, p. 145). O conceito aí enunciado decorre do texto do Código Tributário Nacional (CTN), que define �responsável� pelo método da exclusão; vale dizer, define �contribuinte�, que é o sujeito que pratica o verbo-núcleo da norma hipotética tributária, e, por exclusão, denomina de �responsável� todo sujeito passivo que responde pela obrigação tributária sem ser �contribuinte�, compondo essas espécies o gênero de �sujeito passivo� � arts. 121 e 128 do CTN.
Por sua vez, a responsabilidade por sucessão de fundo de comércio ou de estabelecimento dá-se quando um sujeito sucede ao outro em universalidade de bens, créditos e débitos. Essa hipótese está arrolada no art. 133 do CTN.
A punição prevista na lei tributária onera o patrimônio do sujeito passivo, que é composto de todos os seus bônus (bens e direitos) e ônus (obrigações). Esse patrimônio poderá ser transmitido, mediante Contrato Particular de Alienação de Estabelecimento Empresarial (TRESPASSE), cabendo ao sucessor, no caso a Recorrente, o ônus de responder por tais obrigações. Isso está em consonância com o art. 133 do CTN.
Lei 5.172/1966 - Código Tributário Nacional CTN:
Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:
(...)
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.
Percebe-se que esse art. 133, acima transcrito, está inserido na Seção II � Responsabilidade dos Sucessores, do Capítulo V - Responsabilidade Tributária, do Título II � Obrigação Tributária, do Livro Segundo � Normas Gerais de Direito Tributário, do Código Tributário Nacional (CTN).
Tal Seção inicia-se com o art. 129, que constitui regra geral aplicável a todas as disposições relativas às �Responsabilidade dos Sucessores� (artigos 130 a 133), e assim prescreve:
Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data. (g.n.)
Da inteligência desse art. 129, observa-se que a sucessora, no caso a Recorrente, é responsável pelos créditos tributários constituídos em data anterior ou posterior à data do evento da sucessão, relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data.
Esse entendimento também está consubstanciado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a saber:
�TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 159 DO CC DE 1916. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MULTA TRIBUTÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SUCESSÃO EMPRESARIAL. OBRIGAÇÃO ANTERIOR E LANÇAMENTO POSTERIOR. RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE SUCESSORA.
1. Não se conhece do recurso especial se a matéria suscitada não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, em virtude da falta do requisito do prequestionamento. Súmulas 282 e 356/STF.
2. A responsabilidade tributária não está limitada aos tributos devidos pelos sucedidos, mas abrange as multas, moratórias ou de outra espécie, que, por representarem penalidade pecuniária, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor.
3. Segundo dispõe o artigo 113, § 3º, do CTN, o descumprimento de obrigação acessória faz surgir, imediatamente, nova obrigação consistente no pagamento da multa tributária. A responsabilidade do sucessor abrange, nos termos do artigo 129 do CTN, os créditos definitivamente constituídos, em curso de constituição ou "constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data", que é o caso dos autos.
4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.
(REsp 959389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009)�
.........................................................................................................
�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SUCESSOR EMPRESARIAL POR INFRAÇÕES DO SUCEDIDO. ARTIGO 133 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PRECEDENTES.
1. Em interpretação ao disposto no art. 133 do CTN, o STJ tem entendido que a responsabilidade tributária dos sucessores estende-se às multas impostas ao sucedido, sejam de natureza moratória ou punitiva, pois integram o patrimônio jurídico-material da sociedade empresarial sucedida.
2. Os arts. 132 e 133, do CTN, impõem ao sucessor a responsabilidade integral, tanto pelos eventuais tributos devidos quanto pela multa decorrente, seja ela de caráter moratório ou punitivo. A multa aplicada antes da sucessão se incorpora ao patrimônio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor, sendo que, em qualquer hipótese, o sucedido permanece como responsável. É devida, pois, a multa, sem se fazer distinção se é de caráter moratório ou punitivo; é ela imposição decorrente do não-pagamento do tributo na época do vencimento" (REsp n. 592.007/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 22/3/2004).
2. Recurso especial provido.
(REsp 1085071/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 08/06/2009)� (grifo nosso).
.........................................................................................................
TRIBUTÁRIO. EMPRESA INCORPORADORA. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATÓRIA). APLICAÇÃO. ARTS. 132 E 133, DO CTN. PRECEDENTES.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual não se aplicam os arts. 132 e 133, do CTN, tendo em vista que multa não é tributo, e, mesmo que se admita que multa moratória seja ressalvada desta inteligência, o que vem sendo admitido pelo STJ, in casu trata-se de multa exclusivamente punitiva, uma vez que constitui sanção pela não apresentação do livro diário geral.
2. Os arts. 132 e 133, do CTN, impõem ao sucessor a responsabilidade integral tanto pelos eventuais tributos devidos quanto pela multa decorrente, seja ela de caráter moratório ou punitivo. A multa aplicada antes da sucessão se incorpora ao patrimônio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor, sendo que, em qualquer hipótese, o sucedido permanece como responsável. Portanto, é devida a multa, sem se fazer distinção se é de caráter moratório ou punitivo, visto ser ela imposição decorrente do não pagamento do tributo na época do vencimento.
3. Na expressão "créditos tributários" estão incluídas as multas moratórias.
4. A empresa, quando chamada na qualidade de sucessora tributária, é responsável pelo tributo declarado pela sucedida e não pago no vencimento, incluindo-se o valor da multa moratória.
5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do colendo STF.
6. Recurso provido
(STJ, 1Turma, REsp 432049/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, J. 13/08/2002, DJ 23.09.2002, p. 279) (g.n.)
Extrai-se ainda desses entendimentos do STJ que, na sucessão empresarial, a responsabilidade tributária da sucessora engloba créditos relativos a tributos e multas. Isso decorre do fato de o patrimônio ser definido como um conjunto de bens, direitos e obrigações, de forma que o sucessor, no caso a Recorrente, não receber apenas o bônus, mas também arca com o ônus (obrigações � dentre elas as multas aplicadas pelo Fisco), integrantes do patrimônio.
Com isso, não pode ser afastada a responsabilidade da sucessora em relação às multas aplicadas no presente lançamento fiscal.
Nesse caminhar, constata-se que as demais alegações expostas na peça recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação previdenciária principal, constituída nos autos do processo 15504.018346/2008-26. Após essas considerações, informo que as conclusões acerca dos argumentos da peça recursal � concernente ao descumprimento da obrigação acessória, no que forem coincidentes, especificamente com relação à exclusão da responsabilidade tributária da empresa SOEBRAS � foram devidamente enfrentadas, quando da análise do processo da obrigação principal.
Assim, passarei a utilizar o conteúdo assentado na decisão do processo da obrigação principal para explicitar que os seus elementos fáticos e jurídicos serão parte integrante deste Voto. Isso está em conformidade ao art. 50, § 1o, da Lei 9.784/1999 � diploma que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal �, transcrito abaixo:
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
(...)
§ 1o. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.)
O processo 15504.018346/2008-26 assentou em sua ementa os seguintes termos:
�[...] CORRESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS.
Com a revogação do artigo 13 da Lei 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII, da Lei 11.941/09, o �Relatório de Representantes Legais (REPLEG)� tem a finalidade de apenas identificar os representantes legais da empresa e o respectivo período de gestão sem, por si só, atribuir-lhes responsabilidade solidária ou subsidiária pelo crédito constituído.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. NÃO AFASTA A RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO.
Na hipótese em que o sujeito passivo originário era contribuinte regular do tributo devido, a imunidade tributária das entidades beneficentes de assistência social não afasta a responsabilidade tributária por sucessão.
JUROS/SELIC. MULTA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
O sujeito passivo inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos.
Nos termos do enunciado no 4 de Súmula do CARF, é cabível a cobrança de juros de mora com base na taxa SELIC para débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Recurso Voluntário Negado. [...]�
Em observância aos princípios da legalidade objetiva, da verdade material e da autotutela administrativa, presentes no processo administrativo tributário, frisamos que os valores da multa aplicados foram fundamentados na redação do art. 32, inciso IV e §§ 4o e 5o, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997. Entretanto, este dispositivo sofreu alteração por meio do disposto nos arts. 32-A e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 11.941/2009. Com isso, houve alteração da sistemática de cálculo da multa aplicada por infrações concernentes à GFIP�s, a qual deve ser aplicada ao presente lançamento ora analisado, tudo em consonância com o previsto pelo art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional.
Assim, quanto à multa aplicada, vale ressaltar a superveniência da Lei 11.941/2009. Para tanto, inseriu o art. 32-A na Lei 8.212/1991, o qual dispõe o seguinte:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o. Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o. Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o. A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
No caso em tela, trata-se de infração que agora se enquadra no art. 32-A, inciso I, da Lei 8.212/1991.
Considerando o grau de retroatividade média da norma previsto no art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional (CTN), transcrito abaixo, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, qual a situação mais benéfica ao contribuinte, se a multa aplicada à época ou a calculada de acordo com o art. 32-A, inciso I, da Lei 8.212/1991.
Esclarecemos que não há espaço jurídico para aplicação do art. 35-A da Lei 8.212/1991, eis que este remete para a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/1996, que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais, vejo que as sua regras estão em outro sentido. As multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago.
Assim, há diferença entre as regras estabelecidas pelos artigos 32-A e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991. Quanto à GFIP não há vinculação com o pagamento. Ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas, estará o contribuinte sujeito à multa do artigo 32-A da Lei 8.212/1991.
A regra do artigo acima mencionado tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no art. 32-A da Lei 8.212/1991, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o Fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extrafiscal, que é: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Por essas razões é que não vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 da Lei 9.430/1996 aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. E no que tange à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, parte também do dispositivo, além das razões já expostas, deve-se observar o Princípio da Especificidade � a norma especial prevalece sobre a geral: o art. 32-A da Lei 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no art. 44 da Lei 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não se aplica o art. 43 da mesma lei.
Em síntese, para aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas apenas as regras do art. 32-A da Lei 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria. É irrelevante para tanto se houve ou não pagamento/recolhimento e, no caso que tenha sido lavrado Auto de Infração de Obrigação Principal (AIOP), qual tenha sido o valor nele lançado.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para reconhecer que seja recalculada a multa aplicada na obrigação acessória, se mais benéfica ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/1991, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



necessario verificar se a sistematica atual € mais favoravel ao contribuinte
que a anterior.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACOKDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento parcial para adequacdo da multa aplicada por descumprimento de obrigacao
acessoria ao artigo 32-A da Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, caso mais benéfica, vencida a
conselheira Luciana de Souza Espindola Reis que votou pela manutencao da multa.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Luciana de Souza Espindola Reis, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima
Macedo e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. Ausente, temporariamente, o conselheiro Thiago
Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado com fundamento na inobservancia da
obrigacao tributdria acessoria prevista no art. 32, inciso IV e § 5° da Lei 8.212/1991,
acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4°, do Decreto 3.048/1999, que
consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social (GFIP) com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuig¢des previdenciarias, nas competéncias 09/2003 a 08/2006.

Segundo o Relatorio Fiscal (fls. 08/15), a empresa deixou de informar em
GFIP os valores de remuneracao pagos aos segurados empregados e contribuintes individuais.

Esse Relatorio Fiscal informa ainda que a Associacdo Educativa do Brasil
(SOEBRAS), CNPJ 22.669.915/0001-27, foi eleita responsavel subsidiaria, uma vez que
adquiriu, inicialmente do grupo econdmico Promove, inclusive da autuada, o direito de uso da
marca PROMOVE, em 01/11/2006, por meio de contrato particular de “Licenca de Uso da
Marca”. Para o exercicio das atividades pactuadas, a adquirente inscreveu novos
estabelecimentos no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, manteve o mesmo endereco e
CNAE da cedente, levando a fiscaliza¢do a concluir que a subsidiaria continuou explorando a
antiga atividade da autuada.

Em segundo ato, a SOEBRAS, por meio do Contrato Particular de Alienacao
de Estabelecimento Empresarial (TRESPASSE), adquiriu das empresas do grupo todo o
complexo de bens organizados para exercicio da atividade, composto da titularidade do
estabelecimento empresarial, portanto, todos os direitos, incluindo ativo e passivo, bem como,
a propriedade de todos os seus elementos corporeos € incorporeos, imoveis, moveis, e
semoventes ¢ afins.

A SOEBRAS fez também constar em seu Balango Patrimonial, em
31/12/2007, a aquisicdo supramencionada, langando em seu ativo diferido o valor referente a
incorporagdo dos estabelecimentos de ensino PROMOVE COLEGIOS E PROMOVE
FACULDADES.

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 05/11/2008 (fls.
01).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva, alegando, em sintese: (i)
ilegitimidade dos corresponsaveis; (ii) erronea imposicao de multa e juros; e (iii) a SOEBRAS
arrendou, a partir de 01/11/2006, a utilizacdo da marca "Promove" em troca de pagamento em
dinheiro para o Grupo "Promove". O Grupo Promove mantém suas atividades empresariais
normais, tanto que possui as unidades Mangabeiras, Pampulha, Nucleo e Supletivo. A
SOEBRAS nao sucedeu o Promove, mas apenas arrendou o uso da marca. A impugnante
existia muito antes de propor o citado arrendamento. Promove e SOEBRAS sdo empresas
diversas, com socios distintos, personalidades juridicas proprias e independentes, coexistem no
mercado e atuam cada qual em seus objetivos sociais, ndo se podendo falar em sujei¢do passiva
subsididria.



A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Belo
Horizonte/MG — por meio do Acorddo n® 02-28.895 da 7* Turma da DRJ/BHE (fls. 1012/1022)
— considerou o lancamento fiscal procedente em parte, eis que houve a atenuagdo do valor da
multa aplicada nas competéncias 04, 06 e 07/2005, em virtude da corregdo da falta.

A Notificada apresentou recurso voluntario manifestando seu inconformismo
pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lancados e no mais efetua repetigao das
alegacdes da peca de impugnagdo nos seguintes termos: (i) a SOEBRAS arrendou a marca
"Promove", tendo como contraprestacdo o pagamento de determinada quantia em dinheiro, e
permaneceram a SOFBRAS e Promove como empresas distintas; (ii) exclusdo dos
representantes leais da relacdo de coobrigados; (ii1) Juros e Multa sdo ilegais; (iv) imunidade
tributaria da SOEBRAS deve atingir todos entes que foram objeto do contrato de trespasse.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Belo Horizonte/MG
encaininba os autos ao CARF para processo e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

Com relacio ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a
Recorrente alega que nao houve cumprimento da legislacao vigente.

Tal alegacdo nao sera acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislacdo de
regéncia, ensejando o lancamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigacdo tributdria acessoria, conforme os fatos e a legislagdo a seguir
delineados.

Verifica-se que a Recorrente ndo informou ao Fisco, por intermédio da Guia
de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP), todos os fatos
geradores das contribuigdes previdencidrias, incidentes sobre a remuneragcdo dos segurados
empregados. Os valores da remuneracdo dos segurados foram devidamente delineados no
Relatorio Fiscal e nos quadros demonstrativos de fls. 16/42, bem como no processo:
15504.018346/2008-26.

Com isso, a Recorrente incorreu na infragao prevista no art. 32, inciso IV e §
5°, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:

Lei 8.212/1991 — Lei de Custeio da Previdéncia Social (LCPS):

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS.

()

$ 5% A apresentagdo do documento com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitara o infrator a pena
administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores  previstos no  paragrafo  anterior. (Pardgrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

Esse art. 32, inciso IV e § 5° da Lei 8.212/1991 ¢ claro quanto a obrigacao
acessoria da empresa e o Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto
3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do



dispositivo legal, como, por exemplo, o preenchimento e as informagdes prestadas sdo de
inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1°a 4°:

Decreto 3.048/1999 — Regulamento da Previdéncia Social:

Art. 225. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdencidria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

$ 1° As informagoes prestadas na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social servirdo como base de cdlculo das
contribui¢oes arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, compordo a base de dados para fins de cdlculo e
concessdo dos beneficios previdenciarios, bem como constituir-
se-do em termo de confissdo de divida, na hipotese do ndo-
recolhimento.

$ 2° A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social deverd
ser efetuada na rede bancaria, conforme estabelecido pelo
Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, até o dia sete do
més seguinte aquele a que se referirem as informagoes. (Redagdo
dada pelo Decreto n°3.265, de 29/11/1999)

$ 3° A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social ¢ exigida
relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de
1999.

$ 4° O preenchimento, as informagoes prestadas e a entrega da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social sdo de inteira
responsabilidade da empresa.

Nos termos do arcabougo juridico-previdenciario acima delineado, constata-
se, entdo, que a Recorrente — ao ndo incluir na GFIP todos os fatos geradores das contribui¢des
previdencidrias, incidentes sobre a remuneragdo dos segurados empregados e contribuintes
individuais — incorreu na infragdo prevista no art. 32, inciso IV e § 5°, da Lei 8.212/1991, c/c o
art. 225, inciso IV e §§ 1°a 4°, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS).

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdo do lancamento em questao nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

Dentro desse contexto fatico, depreende-se do art. 113 do CTN que a
obrigacao tributaria ¢ principal ou acessoria e pela natureza instrumental da obrigagdo
acessoria, ela ndo necessariamente estd ligada a uma obrigagdo principal e decorre de cada
circunstancia fatica praticada pela Recorrente, que sera verificada no procedimento de




Processo n° 15504.018345/2008-81 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-004.504 FL. 5

Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservancia, ha a imposi¢do de sanc¢do especifica disposta
na legislagdo nos termos do art. 115 também do CTN.

Lei 5.172/1966 - Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

$ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

()

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria é qualquer
situacdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impée a pratica
ou__a__abstencdo de ato _que ndo _configure obrigacdo
principal.(g.n.)

As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacdo e da
fiscalizacao de tributos, de forma que visam facilitar a apuragdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislacgao.

Em meio a seara tributarista brasileira, diz-se que responsabilidade tributaria
“é a submissdo, em virtude de disposi¢do legal expressa, de determinada pessoa que ndo é
contribuinte, mas esta vinculada ao fato gerador da obrigagdo tributaria, ao direito do fisco
de dirigir a prestagdo respectiva” (Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributério, 23*
ed., Sdo Paulo, Malheiros, 2003, p. 145). O conceito ai enunciado decorre do texto do Codigo
Tributario Nacional (CTN), que define “responsavel” pelo método da exclusdo; vale dizer,
define “contribuinte”, que € o sujeito que pratica o verbo-nticleo da norma hipotética tributaria,
e, por exclusdo, denomina de “responsavel” todo sujeito passivo que responde pela obrigagado
tributdria sem ser “contribuinte”, compondo essas espécies o género de “sujeito passivo” — arts.
121 e 128 do CTN.

Por sua vez, a responsabilidade por sucessdo de fundo de comércio ou de
estabelecimento da-se quando um sujeito sucede ao outro em universalidade de bens, créditos e
débitos. Essa hipotese esta arrolada no art. 133 do CTN.

A punig¢do prevista na lei tributaria onera o patrimonio do sujeito passivo, que
¢ composto de todos os seus bonus (bens e direitos) e onus (obrigagdes). Esse patrimonio
poderd ser transmitido, mediante Contrato Particular de Alienagdo de Estabelecimento
Empresarial (TRESPASSE), cabendo ao sucessor, no caso a Recorrente, o 6nus de responder
por tais obrigacdes. Isso estd em consonancia com o art. 133 do CTN.



Lei 5.172/1966 - Codigo Tributario Nacional CTN:

Art. 133. A pessoa natural ou juridica de direito privado que
adquirir de outra, por qualquer titulo, fundo de comércio ou
estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e
continuar a respectiva exploragdo, sob a mesma ou outra razdo
social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos,
relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a
data do ato:

()

Il - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na
exploragdo ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da
alienacdo, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de
comeércio, industria ou profissao.

Percebe-se que esse art. 133, acima transcrito, esta inserido na Secdo II —
Responsabilidade dos Sucessores, do Capitulo V - Responsabilidade Tributaria, do Titulo II —
Obrigacao Tributaria, do Livro Segundo — Normas Gerais de Direito Tributario, do Cddigo
Tributario Nacional (CTN).

Tal Secdo inicia-se com o art. 129, que constitui regra geral aplicavel a todas
as disposi¢des relativas as “Responsabilidade dos Sucessores” (artigos 130 a 133), e assim
prescreve:

Art. 129. O disposto nesta Secao aplica-se por igual aos créditos
tributarios definitivamente _constituidos _ou _em__curso _de
constituicdo _a data dos atos nela referidos, e aos constituidos
posteriormente _aos _mesmos__atos, desde que relativos a
obrigacoes tributarias surgidas até a referida data. (g.n.)

Da inteligéncia desse art. 129, observa-se que a sucessora, no caso a
Recorrente, ¢ responsavel pelos créditos tributarios constituidos em data anterior ou posterior a
data do evento da sucessao, relativos a obrigagdes tributarias surgidas até a referida data.

Esse entendimento também estd consubstanciado na jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justi¢a (STJ), a saber:

“TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 159 DO CC
DE 1916. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MULTA
TRIBUTARIA. DESCUMPRIMENTO DE  OBRIGACAO
ACESSORIA. SUCESSAO EMPRESARIAL. OBRIGACAO
ANTERIOR E LANCAMENTO POSTERIOR.
RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE SUCESSORA.

1. Ndo se conhece do recurso especial se a matéria suscitada
ndo foi objeto de andlise pelo Tribunal de origem, em virtude da

falta do requisito do prequestionamento. Sumulas 282 e
356/STF.

2. A responsabilidade tributaria ndo esta limitada aos tributos
devidos pelos sucedidos, mas abrange as multas, moratorias ou
de outra espécie, que, por representarem penalidade pecunidria,
acompanham o passivo do patriménio adquirido pelo sucessor.

3. Segundo dispoe o artigo 113, § 3°, do CTN, o descumprimento
de . obrigacdo. acessoria . faz . surgir, imediatamente, nova



Processo n° 15504.018345/2008-81 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-004.504 Fl. 6

obrigagdo consistente no pagamento da multa tributaria. A
responsabilidade do sucessor abrange, nos termos do artigo 129
do CTN, os créditos definitivamente constituidos, em _curso de
constituicdo ou ''constituidos posteriormente aos mesmos _atos,
desde que relativos _a_obrigacdes tributdrias surgidas até a
rejerida data'’, que é o caso dos autos.

4. Recurso especial conhecido em parte e ndo provido.

(REsp 959389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009) "

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS A
EXECUCAO.  RESPONSABILIDADE — TRIBUTARIA DO
SUCESSOR ~ EMPRESARIAL ~ POR  INFRACOES DO
SUCEDIDO. ARTIGO 133 DO CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL. PRECEDENTES.

1. Em interpretacdo ao disposto no art. 133 do CTN, o STJ tem
entendido que a responsabilidade tributaria dos sucessores
estende-se as multas impostas ao sucedido, sejam de natureza
moratoria ou punitiva, pois integram o patrimonio juridico-
material da sociedade empresarial sucedida.

2. Os _arts. 132 e 133, do CTN, impoem ao sucessor a
responsabilidade integral, tanto pelos eventuais tributos devidos
quanto pela multa decorrente, seja ela de cardter moratorio ou
punitivo. A multa aplicada antes da sucessdo se incorpora_ao
patrimonio_do_contribuinte, podendo _ser exigida do sucessor,
sendo que, em _qualquer hipotese, o sucedido permanece como
responsdvel. E devida, pois, a multa, sem se fazer distincio se é
de cardter moratorio ou punitivo; é ela imposicdo decorrente do
ndo-pagamento do tributo na época do vencimento' (REsp n.
592.007/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 22/3/2004).

2. Recurso especial provido.

(REsp 1085071/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONCALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 08/06/2009)”

(grifo nosso).

TRIBUTARIO. EMPRESA INCORPORADORA. SUCESSAO.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DO SUCESSOR. MULTA
FISCAL (MORATORIA). APLICACAO. ARTS. 132 E 133, DO
CTN. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acorddo segundo o qual
ndo se aplicam os arts. 132 e 133, do CTN, tendo em vista que
multa ndo é tributo, e, mesmo que se admita que multa moratoria
seja ressalvada desta inteligéncia, o que vem sendo admitido
pelo STJ, in casu trata-se de multa exclusivamente punitiva, uma
vez que constitui san¢do pela ndo apresentag¢do do livro diario
geral.



2. Os arts. 132 e 133, do CIN, impoem ao sucessor a
responsabilidade integral tanto pelos eventuais tributos devidos
quanto pela multa decorrente, seja ela de carater moratorio ou
punitivo. A multa aplicada antes da sucessdo se incorpora ao
patrimonio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor,
sendo que, em qualquer hipotese, o sucedido permanece como
responsavel. Portanto, é devida a multa, sem se fazer distincdo
se_é de _cardter_moratorio ou_punitivo, visto ser_ela imposicdo
decorrenie _do _ndo pagamento do tributo _na_época do
vencimento.

5. Na expressdo '"créditos tributdrios'’ estdo incluidas as multas
mnoratorias.

4. A empresa, quando chamada na qualidade de sucessora
tributaria, é responsavel pelo tributo declarado pela sucedida e
ndo pago no vencimento, incluindo-se o valor da multa
moratoria.

5. Precedentes das 1 e 2° Turmas desta Corte Superior e do
colendo STF.

6. Recurso provido

(STJ, 1Turma, REsp 432049/SC, Rel. Min. JOSE DELGADO, J.
13/08/2002, DJ 23.09.2002, p. 279) (g.n.)

Extrai-se ainda desses entendimentos do STJ que, na sucessdo empresarial, a
responsabilidade tributaria da sucessora engloba créditos relativos a tributos e multas. Isso
decorre do fato de o patrimdnio ser definido como um conjunto de bens, direitos e obrigagdes,
de forma que o sucessor, no caso a Recorrente, ndo receber apenas o bonus, mas também arca
com o Onus (obrigacdes — dentre elas as multas aplicadas pelo Fisco), integrantes do
patrimonio.

Com isso, ndo pode ser afastada a responsabilidade da sucessora em relacao
as multas aplicadas no presente langamento fiscal.

Nesse caminhar, constata-se que as demais alegagdes expostas na peca
recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao langamento da
obrigacdo previdencidria principal, constituida nos autos do processo 15504.018346/2008-26.
Apos essas consideragdes, informo que as conclusdes acerca dos argumentos da peca recursal —
concernente ao descumprimento da obrigacdo acesséria, no que forem coincidentes,
especificamente com relagdo a exclusdo da responsabilidade tributaria da empresa SOEBRAS
— foram devidamente enfrentadas, quando da anélise do processo da obrigagao principal.

Assim, passarei a utilizar o conteudo assentado na decisdo do processo da
obrigacdo principal para explicitar que os seus elementos faticos e juridicos serdo parte
integrante deste Voto. Isso estd em conformidade ao art. 50, § 1°, da Lei 9.784/1999 — diploma
que regula o processo administrativo no ambito da Administragdo Publica Federal —, transcrito
abaixo:

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com
indicagdo dos fatos e dos _fundamentos juridicos, quando:

()
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§ 1°. A _motivacdo deve ser explicita, clara e congruente,
podendo consistir _em declaracdo de concordincia com
fundamentos de anteriores pareceres, informagoes, decisées ou
propostas, que, neste caso, serdo integrante do ato. (g.n.)

U processo 15504.018346/2008-26 assentou em sua ementa os seguintes
termos:

“[...] CORRESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES
LEGAIS.

Com a revogagdo do artigo 13 da Lei 8.620/93 pelo artigo 79,
inciso VII, da Lei 11.941/09, o “Relatorio de Representantes
Legais (REPLEG)” tem a finalidade de apenas identificar os
representantes legais da empresa e o respectivo periodo de
gestdo sem, por si so, atribuir-lhes responsabilidade solidaria ou
subsidiaria pelo crédito constituido.

CREDITO TRIBUTARIO. IMUNIDADE. NAO AFASTA A
RESPONSABILIDADE POR SUCESSAO.

Na hipotese em que o sujeito passivo originario era contribuinte
regular do tributo devido, a imunidade tributdria das entidades
beneficentes de assisténcia social ndo afasta a responsabilidade
tributaria por sucessdo.

JUROS/SELIC. MULTA. APLICACAO DA LEGISLACAO
VIGENTE.

O sujeito passivo inadimplente tem que arcar com o onus de sua
mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos.

Nos termos do enunciado no 4 de Sumula do CARF, é cabivel a
cobranga de juros de mora com base na taxa SELIC para débitos
relativos a tributos e contribuicoes administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

Recurso Voluntario Negado. [...] 7

Em_observincia aos principios da legalidade objetiva, da verdade
material e da autotutela administrativa, presentes no processo administrativo tributario,
frisamos que os valores da multa aplicados foram fundamentados na redacio do art. 32,
inciso IV e §§ 4° e 5° da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997. Entretanto,
este dispositivo sofreu alteracio por meio do disposto nos arts. 32-A e 35-A, ambos da Lei
8.212/1991, acrescentados pela Lei 11.941/2009. Com isso, houve alteragao da sistematica de
calculo da multa aplicada por infragdes concernentes a GFIP’s, a qual deve ser aplicada ao
presente lancamento ora analisado, tudo em consonancia com o previsto pelo art. 106, inciso II,
alinea “c”, do Cddigo Tributario Nacional.

Assim, quanto a multa aplicada, vale ressaltar a superveniéncia da Lei
11.941/2009. Para tanto, inseriu o art. 32-A na Lei 8.212/1991, o qual dispde o seguinte:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd



intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragao,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

§ 1°. Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

§ 2°. Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

1l - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da
declarag¢do no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

§ 3°. A multa minima a ser aplicada serad de: (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

No caso em tela, trata-se de infracdo que agora se enquadra no art. 32-A,
inciso I, da Lei 8.212/1991.

Considerando o grau de retroatividade média da norma previsto no art. 106,
inciso II, alinea “c”, do Codigo Tributario Nacional (CTN), transcrito abaixo, ha que se
verificar a situacao mais favoravel ao sujeito passivo, face as alteragdes trazidas.

CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato preterito. (...)
I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: (...)

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

12
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Nesse sentido, entendo que na execucdo do julgado, a autoridade fiscal
devera verificar, com base nas alteragdes trazidas, qual a situacdo mais benéfica ao
contribuinte, se a multa aplicada a época ou a calculada de acordo com o art. 32-A, inciso I, da
Lei 8.212/1991.

Esclarecemos que ndo ha espaco juridico para aplicagdo do art. 35-A da Lei
8.212/1991, eis que este remete para a aplicacdo do art. 44 da Lei 9.430/1996', que trata das
multas gquando do lancamento de oficio dos tributos federais, vejo que as sua regras estdo em
outro sentido. As multas nele previstas incidem em razao da falta de pagamento ou, quando
ujeito a declaragdo, pela falta ou inexatiddo da declaracdo, aplicando-se apenas ao valor que
nao foi declarado e nem pago.

Assim, ha diferenca entre as regras estabelecidas pelos artigos 32-A e 35-A,
ambos da Lei 8.212/1991. Quanto a GFIP nao ha vinculagao com o pagamento. Ainda que nao
existam diferencas de contribui¢des previdencidrias a serem pagas, estard o contribuinte sujeito
a multa do artigo 32-A da Lei 8.212/1991.

A regra do artigo acima mencionado tem finalidade exclusivamente fiscal,
diferentemente do caso da multa prevista no art. 32-A da Lei 8.212/1991, em que
independentemente do pagamento/recolhimento da contribuicdo previdenciaria, o que se
pretende ¢ que, o quanto antes (dai a gradacdo em razdo do decurso do tempo), o sujeito
passivo preste as informagdes a Previdéncia Social, sobretudo os salarios de contribuig¢do
percebidos pelos segurados. Sdo essas informacdes que viabilizam a concessdao dos beneficios
previdencidrios. Quando o sujeito passivo ¢ intimado para entregar a GFIP, suprir omissdes ou
efetuar corregdes, o Fisco ja tem conhecimento da infragdo e, portanto, ja poderia autua-lo, mas
isso ndo resolveria um problema extrafiscal, que €: as bases de dados da Previdéncia Social ndo
seriam alimentadas com as informagdes corretas e necessarias para a concessao dos beneficios
previdenciarios.

Por essas razdes ¢ que ndo vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 da
Lei 9.430/1996 aos processos instaurados em razao de infragdes cometidas sobre a GFIP. E no
que tange a “falta de declara¢do e nos de declaracdo inexata”, parte também do dispositivo,
além das razoes ja expostas, deve-se observar o Principio da Especificidade — a norma especial
prevalece sobre a geral: o art. 32-A da Lei 8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a
GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no art. 44 da Lei 9.430/1996 que se aplicam a
todas as demais declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributarios.
Pela mesma razdo, também nio se aplica o art. 43° da mesma lei.

' Lei 9.430/1996. Art.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre
a totalidade ou diferencga de tributo ou contribuicao:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento
ap6s o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de declaragdo e nos de declaracao
inexata, excetuada a hipotese do inciso seguinte;

II - cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis.

* Lei 9.430/1996. Art. 43. Poderé ser formalizada exigéncia de crédito tributario correspondente exclusivamente a
multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Paragrafo tinico. Sobre o crédito constituido na forma deste artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo
juros de mora, calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao
vencimento:do prazoraté'o-més anterior ao/do/pagamento e de um por cento no més de pagamento.



Em sintese, para aplicagdo de multas pelas infragdes relacionadas a GFIP
devem ser observadas apenas as regras do art. 32-A da Lei 8.212/1991 que regulam
exaustivamente a matéria. E irrelevante para tanto se houve ou ndo pagamento/recolhimento e,
no caso que tenha sido lavrado Auto de Infracdo de Obrigacdao Principal (AIOP), qual tenha
sido o valor nele langado.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para icconhecer que seja recalculada a multa aplicada na obrigagdo acessoria, se
mais benéfica ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/1991,
nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
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